
Prefeitura Municipal 

LEI Nº 461/95 

1 
MARACANA! 

DÁ NO~ vffi A ANTIGA VILA VINTÉM, NO 
CONJU1\ ro ACARACUZINHO E ADOTA 
OUTRAS "PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada dc;1 VILA FRANCISCO PEREIRA 
PALÁCIO a antiga Vila Vintém, localizad . no Conjunto Acaracuzinho, neste 
Município. 

Art. 2° - A afixação das Placas in ·licativas será marcada pelo Poder 
Executivo Municipal de Maracanaú. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor m. data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARACANAÚ, em 20 de Outubro de 1995 
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